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REQUERIMENTO: 66/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS,

O Vereador que a este subscreve, Rivelino Gonçalves do Nascimento, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente à CCR - Via Motiva, concessionária responsável
pela administração da BR-163, e à Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEILOG,
por meio do seu Secretário, Guilherme Alcântra de Carvalho, sugerindo a seguinte providência:

ILUMINAÇÃO DE TODO O TRECHO DO PERÍMETRO URBANO DE PRUDÊNCIO
THOMAZ, NA BR - 163

Justificativa:

A BR-163 atravessa o perímetro urbano do Distrito de Prudêncio Thomaz, área marcada pela intensa
circulação de veículos, ciclistas e pedestres. A ausência de iluminação pública nesse trecho
compromete significativamente a segurança, sobretudo durante a noite e dias de chuva, quando a
visibilidade é prejudicada.

Além disso, a falta de iluminação favorece a ocorrência de acidentes e situações de vunerabilidade
para moradores e trabalhadores da região, que frequentemente utilizam a rodovia para acessar
comércios, escolas, igrejas e serviços essenciais. A presença de luminárias ao longo do perímetro
urbano é, portanto, imprescindível para garantir mais segurança, fluidez no tráfego e valorização da
localidade.

Solicita-se que a CCR - Via Motiva, em conjunto com a Secretaria de Estado de Infraestrutura e
Logística - SEILOG, avalie com urgência a implantação de rede de iluminação pública ao longo de
todo o trecho urbano da BR-163 em Prudêncio Thomaz. Essa colaboração institucional é
fundamental para assegurar eficiência na execução e manutenção dos serviços, em benefício da
população local.

Sala das Sessões, 30/07/2025 - 10:58:15
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